00000000/2017
[image: image1.png]CODEVASFIB



MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

 PR/Assessoria Jurídica

________________________________________________________________________________________________________


CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF e  ________________________, na forma abaixo.
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70830-901, Brasília/DF, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por sua Presidente KÊNIA RÉGIA ANASENKO MARCELINO, brasileira, Zootecnista, portadora da Cédula de Identidade tipo RG sob o nº 3190283 - DGPC/GO, e inscrita no CPF sob o nº 625.065.361-91, residente e domiciliada nesta Capital e por seu Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, IONARA OLIVEIRA CARDOSO OLIVEIRA CRUZ, brasileira, casada, advogada, portadora do Documento de Identidade RG nº 4596366 - SSP BA e do CPF nº 771.052.305-68, residente e domiciliada nesta Capital, e a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por XXXX, (nacionalidade), (estado civil) , Portador da Cédula de Identidade sob o nº 00000000000/SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº 00000000000000, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, expressa na Resolução n° ........ de .../.../2016 acostada à fl. ______, do Processo nº 59500.001926/2016-08, que, na forma do artigo 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, como segue.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa certificada pela Anac para fornecimento de peças para dois motores MODELO:LTSIO-360-KB  e TSIO-360-KB para realização de TBO (Time Between OverHalls) com fornecimento de FORM (Certificado de rastreabilidade) das respectivas peças e  mão de obra para desmontagem dos motores (retirada), revisão, montagem e instalação destes motores na aeronave, e testes não destrutivos de peças conforme manual de manutenção para aeronave asa fixa modelo EMB 810D Sêneca III, prefixo PT-VGE, número de série 810655 de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf.

1.2. Este Instrumento, elaborado nos autos do Processo Administrativo nº 59500.001926/2016-08, rege-se pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e foi licitado na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, segundo disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2. Cláusula Segunda – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A descrição detalhada do objeto da contratação, quantitativos e local, constam no Edital, bem como no Termo de Referência e demais documentos acostados no citado Processo.
3. Cláusula Terceira - DOS DOCUMENTOS 

3.1. A contratada observará e cumprirá, rigorosamente e integralmente, todas as obrigações estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e demais documentos acostados no Processo, para que atenda de forma plenamente satisfatórias as necessidades da Contratante.

3.2. Os fornecimentos, objeto deste contrato, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Licitação nº ____________, na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo menor Preço, com Anexos;

b) Termo de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação;

d) Demais documentos contidos no Processo Administrativo nº 59500.001926/2016-08.

3.3. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

4. Cláusula Quarta – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL DA ENTREGA
4.1. A CONTRATADA deverá estar pronta para iniciar a execução do Serviço de Manutenção Aeronáutica, em conformidade com este Edital, no prazo máximo de 10 dias corridos após a assinatura do contrato, que consiste em providenciar a aquisição das peças e componentes, constantes da Planilha Orçamentária, Anexo I do Edital, bem como a desmontagem dos motores.

4.2. Após finalizado os 10 dias, a CONTRATADA terá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis para apresentar os materiais (peças, componentes, etc.). Após esse prazo, atestado pela Fiscalização, a contratada terá o prazo de 40(quarenta) dias úteis para realização da manutenção dos 2 motores, incluindo os testes de motor em solo e em vôo.

4.3. Havendo necessidade de importação de componentes ou contratação de empresa estrangeira, os prazos serão analisados de forma específica pela Comissão de Fiscalização do contrato. 

4.4. Caso haja necessidade de importação de peças, os prazos poderão ser aumentados mediante aprovação da Codevasf.

4.5. Em caso de importação de componentes ou contratação de empresa estrangeira, se transcorrerem mais de 30 (trinta) dias entre a data de aprovação do orçamento e a data do faturamento, sem que a CONTRATADA tenha dado causa a esse atraso e nesse período houver uma excessiva desvalorização ou valorização da moeda estrangeira frente a moeda nacional (superior a 20%), a taxa de câmbio constante do orçamento poderá sofrer revisão de modo a não prejudicar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato para as partes.

4.6. Os prazos a que se refere a essa Cláusula Quarta podem ser prorrogados, desde que devidamente justificados e aceitos pela Comissão de Fiscalização.

5. Cláusula Quinta – DO VALOR

5.1. O valor total deste contrato é de R$ ____________ (___________________), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

5.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

6. Cláusula Sexta - RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001 (0045538) – Administração da Unidade, categoria econômica 3 – despesas correntes, sob a gestão da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, nota de empenho nº _______________, datada de ______________________.

7. Cláusula Sétima – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
7.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.

8. Cláusula Oitava – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão realizados conforme as condições estabelecidas no item 16, do Edital.
9. Cláusula Nona – MULTA

9.1. Serão observados os critérios e procedimentos relacionados no item 18, do Edital, para aplicação de eventual multa.

10. Cláusula Dez – FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida conforme as condições relacionadas no item 20, do edital.
11. Cláusula Onze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratada será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais (v. art. 87, seus incisos e parágrafos, da Lei 8666/93), nos seguintes casos:

a) Cometer fraude fiscal;

b) Apresentar documento falso;

c) Fizer declaração falsa;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

g) Não mantiver a proposta.

11.2. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

11.3. A multa constante na cláusula 11.1, supra, é meramente moratória, não isentando a licitante vencedora do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.
11.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
11.5. A aplicação das penalidades será exercida conforme o disposto no item 19.5 a 19.21 do Edital. 

12. Cláusula Doze – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
12.1. As obrigações das partes estão colacionadas nos itens 21 e 22 do Edital.
13. Cláusula Treze – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1. A entrega da aeronave PT-VGE de propriedade da Codevasf ocorrerá na oficina de manutenção, onde, após os testes em solo dos motores, serão realizados voos de experiência para averiguação e ajustes finais conforme avalição do corpo técnico (pilotos) da aeronave, juntamente com a equipe de manutenção.

14. Cláusula Quatorze - RESCISÃO

14.1. O presente contrato será rescindido, unilateralmente, de pleno direito pela CODEVASF, com a consequente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93, observadas as disposições dos arts. 77, 79 e 80 da citada Lei.

15. Cláusula Quinze - PUBLICAÇÃO

15.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

16. Cláusula Dezesseis - FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília, para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Brasília/DF,

KÊNIA RÉGIA ANASENKO MARCELINO

Presidente da CODEVASF
IONARA OLIVEIRA CARDOSO OLIVEIRA CRUZ 

Gerente-Executivo da Área de Gestão Administrativa
e Suporte Logístico - CODEVASF
_________________________________________

Contratada

TESTEMUNHAS:

a) 



b)

CPF/MF nº                                   


CPF/MF nº
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